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4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.oAs restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 10 de Agosto de 2005.

Portaria n.o 726/2005

de 25 de Agosto

Pela Portaria n.o 812/2000, de 22 de Setembro, foi
concessionada à Associação de Caçadores de Benafes-
sim e outras a zona de caça associativa da Herdade
de Benafessim e outras (processo n.o 2435-DGRF),
situada no município de Montemor-o-Novo.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos com a área
de 117 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e nos
artigos 11.o e 12.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa conces-
sionada pela Portaria n.o 812/2000, de 22 de Setembro,

vários prédios rústicos situados nas freguesias de Nossa
Senhora da Vila e de Nossa Senhora do Bispo, município
de Montemor-o-Novo, com a área de 117 ha, ficando
a mesma com a área total de 674 ha, conforme planta
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 10 de Agosto de 2005.

Portaria n.o 727/2005
de 25 de Agosto

Pela Portaria n.o 976/2003, de 13 de Setembro, alte-
rada pela Portaria n.o 1033-FH/2004, de 10 de Agosto,
foi concessionada à Associação de Caçadores Corte da
Azinheira a zona de caça associativa da Corte Azinheira
(processo n.o 3430-DGRF), situada nos municípios de
Ourique e Almodôvar.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos sitos no
município de Almodôvar, com a área de 86,6750 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal
de Almodôvar:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 976/2003, de 13 de Setembro, alterada
pela Portaria n.o 1033-FH/2004, de 10 de Agosto, vários
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prédios rústicos sitos nas freguesias de Gomes Aires
e Santa Clara-a-Nova, município de Almodôvar, com
a área de 86,6750 ha, ficando a mesma com a área total
de 1299 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 10 de Agosto de 2005.

Portaria n.o 728/2005

de 25 de Agosto

Pela Portaria n.o 450/2004, de 3 de Maio, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores e Pescadores da
Volta da Pedra a zona de caça associativa da Herdade
da Salema e outras (processo n.o 3618-DGRF), situada
no município de Alcácer do Sal.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de um prédio rústico com a área
de 172,50 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, e ouvido o Conselho Cinegético Muni-
cipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça associativa criada pela
Portaria n.o 450/2004, de 3 de Maio, o prédio rústico
denominado «Herdade do Batão Alto», sito na freguesia
de Torrão, município de Alcácer do Sal, com a área

de 172,50 ha, ficando a mesma com a área total de
1296 ha, conforme planta anexa à presente portaria e
que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 10 de Agosto de 2005.

Portaria n.o 729/2005

de 25 de Agosto

Pela Portaria n.o 787/2001, de 23 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca Artesanal de
Santa Catarina da Fonte do Bispo a zona de caça asso-
ciativa de Água de Tábuas, processo n.o 2647-DGRF,
situada no município de Tavira, com a área de
1319,7244 ha.

Verificou-se entretanto que a área mencionada na
portaria acima referida não está correcta nem a loca-
lização dos prédios rústicos que integram a presente
zona de caça correspondente à delimitação constante
da planta anexa à mesma portaria, pelo que se torna
necessário proceder à sua correcção.

Assim:
Com fundamento na alínea c) do artigo 41.o do Decre-

to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o O n.o 1.o da Portaria n.o 787/2001, de 23 de Julho,

deverá ter a seguinte redacção:

«Pela presente portaria é concessionada, pelo período
de 12 anos, renovável automaticamente por um único


